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Recurso n~, :

Re corrente:

Re cor-rid

114.460
MARINAV AGÊNCIA MARfTIMA LTDA.
DRF - SANTOS - SP

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,
RESOLVEM os Membros da Segunda C~mara do Terceifo-Con-

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o jul~a
menta em dilig~ncia ~ repartiç~o de origem, nos termos do voto : do
Cons. relator.

!

I.
I

R E S O L U C Ã O Nº 302-607

-._-

VISTO EM
SESSÃO DE: 2. 1 í\GO 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
UBALDO CAMPELLO NETO, LUIS CARLOS VIANA DE VASCONCELOS, ELIZABETH EMf-
LIO MORAES CHIEREGATTO, WLADEMIR CLOVIS MOREIRA e RICARDO LUZ DE BAR -
ROS BARRETO. Ausente o Cons. INALDO DE VASCONCELOS SOARES.
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•
Em Ato de Vistoria Aduaneira foram examinadas 5 bobi-

nas de aço cromado, tendo sido constatada avaria totál'em três (3) bo-
binas. O laudo pe~icial aponta para avaria de 100% (cem por cento) do
produto. O cr~dito tribut~rio ~ de Cr$ 421.400,86, unicamente imposto
d~ importação. Pela avaria foi responsabilizado o transportador estran
geiro Shanrick Liners, representado por seu Agente Marinav Agência Ma-
rítima Ltda.

• Não conformada com a decisão da Comissão de Vistoria o
agente do navio apresentou defesa, onde, em síntese, alega:

,...

1) C omo' a s b o bi nas e x am in adas e st a vam em b a 1adas, a s a var ia s r e fer iam
-se apenas ~ embalagem externa, nio houve mençao de avaria no cont~
údo;

2) Desde a descarga at~ a vistoria (97 dias) todas as bobinas permane-
ceram estocadas em pátio descoberto, expostas ~ poças d'água, sujei
tas a chuvas e enxurradas, quando possuiam avisos de "manter seco";

3) A CODESP era responsável pela guarda e condiç6es dos volumes em seu
poder e o simples fato de preencher um termo de avaria não pode fi-
car .protegida de imputação de responsabilidade. A depositária pas-
sou a ser responsável pela carga ap6s a descar[a do navio.

Para ma-ior;'clareza leio o conteúdo de toda a defesa.
A autoridade de primeira instância apreciou as raz6es'

de defesa e julgou procedente a ação fiscal, mandando intimar a autua-
da a recolher o cr~dito tributário retro mencionado.

Não conformada e em tempo hábil a autuada apresentou r,g
curso a este Terceiro Conselho de Contribuintes, onde, sinteticamente,

.' alega:

1) Se de pr een d e dos a utos que, o que er a sim pIe s f er r ugrem na de sc ar g a I
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(vide termo de avaria), transformou em corrosao (vide Laudo do T~c~
• nico Certificante), o que signific~ que houve uma aç~o química no

petíodo de estocagem no p~tio da CODESP;
2} O ~rotesto marítimo lavrado pelo comandante em decorr~ncia do. mau

tempo enfrentado pelo navio e ratifi.cado em JuIzo no primeiro porto
de escala (Salvador)~ foi entregue por c6pia ~ DRF em 02.05.91, an-
tes da Vistoria Oficial e foi ign~rado quando da decis~o ora retor-
rida;

3} Os tributos apurados deveriam restringir-se, apenas, ~ parte depre-
+ ciada das bobinas.

t o relatório .
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A c o Ih o a p r e I im in ar de d i I i gên c ia 1 e v a n t a d a p e Ia C o n s~
Iheira Elizabeth Emílio Moraes Chieregatto, para que a Repartição de
Origem faça juntat aos autos o Protesto Maritimo,. devidamente ratificA
do em Jufzo e entregue à Repartição em 02.05.91, sob protocolo':: nº
200.808.

Seja dada; em segui~A,vistas à recorrente, para mani -
festar-se, caso queIra.

Sala das Sess6es, em 07 de maIO de 1992.
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